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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
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A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o Projeto de 

Lei anexo, que tem o objetivo de atualizar a Política Pública de Assistência Social do Município 

de Barra do Garças/MT e dá outras providências. 

Pois bem, a Assistência Social é um direito do cidadão e um dever do Estado. 

Ela consiste em políticas de seguridade social não contributivas, que visam prover os mínimos 

sociais. Essas ações são realizadas por meio de iniciativas públicas e da sociedade para atender às 

necessidades básicas da população. 

Nesse sentido, o presente projeto visa contemplar os objetivos da Política de 

Assistência Social que são: a proteção Social, a vigilância socioassistencial, a defesa de direitos, a 

participação da população, a responsabilidade do ente político e a família como base. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta 

Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ADILSON NÇAL VES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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"Dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Barra do Garças/MT e dá 
outras providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Adilson 
Gonçalves de Macedo, usando das suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Barra do Garças aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º. A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social, não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município de Barra do Garças/MT tem 

por objetivo: 

I - A proteção social, que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente no que concerne: 

senilidade; 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade; 

e) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária. 

li - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; 

Ili - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; 

IV - A Participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V - A Primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo; 

VI - A Centralidade na família, para a concepção e implementação dos benefícios, 

serviços, programas e projetos, tendo como base o território. 
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a Assistência Social realiza-se 

de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às 

contingências sociais averiguadas no território. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3°. A política pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios: 

1 - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, que é prestada a 

quem dela necessitar, averiguada a existência de situação de vulnerabilidade, com respeito à 

dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação 

vexatória de sua condição; 

li - gratuidade: a Assistência Social deve ser prestada sem exigência de 

contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35 ,  da Lei Federal nº 1 0.74 1 ,  de 1 °  de 

outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por 

meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais; 

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as 

demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e o Sistema de Justiça; 

V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, 

políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social . 

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

VII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios 

e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 

comprovação vexatória de necessidade; 

IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

X - divulgação ampla dos beneficios, serviços, programas e projetos 

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para a sua 

concessão. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4º. A organização da Assistência Social no Município observará as seguintes 
diretrizes: 
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I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de Assistência 

Social em cada esfera de governo; 

gestão; 

II - descentralização político--administrativa e comando único em cada esfera de 

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV - matricialidade sociofamiliar; 

V - territorialização; 

VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e Sociedade Civil; 

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção I 
DA GESTÃO 

Art. 5º. A gestão das ações na área de Assistência Social é organizada sob a forma 

de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8 .742, de 7 de dezembro de 1 993, cujas normas 

gerais e coordenação são de competência da União. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 

conselhos de Assistência Social e pelas entidades e organizações de Assistência Social abrangida 

pela Lei Federal nº 8 .742, de 1 993 . 

Art. 6°. O Município de Barra do Garças atuará de forma articulada com as esferas 

federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo--lhe coordenar e executar os 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito territorial. 

Art. 7º. O órgão gestor da política de Assistência Social no Município Barra do 

Garças/MT é a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Seção II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 8º. O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no âmbito do Município de 

Barra do Garças, organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios 

da Assistência Social que visam prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de 

aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que têm 

por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 

direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos 

----e-------e-------,e 0----
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para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Art. 9º. A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes 

serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 

sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

e Idosas; 

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - P AIF; 

I I - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência 

IV - Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante. 

§1º. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS. 

§2º. Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser 

executados pela Equipe Volante do município. 

Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 

socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 

prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

I - proteção social especial de média complexidade: 

PAEFI; 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos -

b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 

e) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

I I  - proteção social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional; 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

e) Serviço de Acolhimento em família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergências. 

Parágrafo único. O P AEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. 

Art. 1 1. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou 

organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada 

serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

§1º. Considera-se por rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 

serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social mediante a articulação entre todas 

as unidades do SUAS. 

§2º. A vinculação ao SUAS consiste no reconhecimento, por parte do órgão gestor, 

de que a entidade ou organização de Assistência Social integra a rede socioassistencial. 
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Art. 12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a 

estrutura administrativa do Município de Barra do Garças/MT, quais sejam: 

I- CRAS; 

II - CREAS; 

III - Unidades de Alta Complexidade e proteção social; 

IV - Cadastro Único. 

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser 

compatíveis com os serviços nelas ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente nos 

Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de Assistência 

Social, em caráter complementar, quando houverem. 

§ 1º. O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizado em 

áreas que possuem maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinado à articulação e 

execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias 

alocadas em seu território de abrangência. 

§ 2º. O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, 

destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que encontram-se em situação de risco 

pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 

especializadas da Assistência Social. 

§ 3°. O CRAS e o CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 

SUAS, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam 

os serviços, programas, projetos e beneficios da Assistência Social. 

Art. 14. A implantação das unidades CRAS e CREAS devem observar as diretrizes 

da: 

I - territorialização - oferta diversificada de serviços com áreas de abrangência 

definidas à partir da base lógica de proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as 

identidades dos territórios locais e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, 

distâncias percorridas e fluxo de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, 

educativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e 

prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social. 

II - universalização - a fim de que as proteções sociais de natureza básica e 

especial sejam asseguradas na totalidade dos territórios do município e com capacidade de 

atendimento compatível com o volume de necessidades da população deste; 

I I I  - regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais 

que envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação de 

serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal 

justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 

Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a 

constituição de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269, de 1 3  de dezembro de 2006; 

nº 1 7, de 20 de junho de 201 1 ;  e nº 9, de 25 de abril de 201 4, do CNAS. 
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Parágrafo único. O diagnóstico socíoterritorial e os dados da Vigilância 

Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e 

especial. 

Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observadas as normas gerais: 

I - acolhida; 

li - renda; 

III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 

IV - desenvolvimento de autonomia; 

V - apoio e auxílio. 

Seção III 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17. Compete ao Município de Barra do Garças/MT, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social: 

I - destinar recursos financeiros para o custeio dos beneficios eventuais de que trata 

o art. 22 da Lei Federal nº 8.742/93, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal e 

Assistência Social (CMAS); 

li - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e do auxílio-funeral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a realização de 

parcerias com organizações da Sociedade Civil, quando couberem; 

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 

V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23 da Lei Federal nº 

8.742/93 e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

VI - implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal e fornecer todos 

os subsídios necessários à execução de suas atividades, visando ao planejamento e a oferta 

qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 

VII - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e 

avaliação, com o fulcro de promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuas dos 

serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e o Plano de 

Assistência Social; 

VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política 

Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social, 

com a Política Estadual de de Assistência Social e as deliberações de competência do Conselho 

Municipal de Assistência Assistência Social (CMAS), observando as deliberações das 

conferências em nível nacional, estadual e municipal; 

IX - regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e 

benefícios eventuais de Assistência Social, em âmbito local; 

XI - cofinanciar, em conjunto às esferas federal e estadual, a Política Nacional de 

Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito de 

atuação. 
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XII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de Assistência Social em 

seu âmbito de atuação. 

XII I  - realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, 

aarantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede 
z:, 

socioassistencial; 
XIV - realizar, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), as conferências de Assistência Social; 

XV - gerir, de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de 

transferência de renda de sua competência; 

XVI - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 

XVII - gerir, em âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do § 1 º do art. 8º da Lei nº 1 0.836/04; 

XVIII  - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 

vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 

XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, 

articulando as ofertas; 

XX - organizar e coordenar o SUAS, em seu âmbito de atuação, observando as 

deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de 

Assistência Social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União. 

XXI - elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município 

assegurando recursos do tesouro municipal; 

XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 

anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS; 

XXII I  - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e 

irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 

XXIV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando­

º em âmbito municipal; 

XXV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a 

NOB/RH - SUAS; 

XXVI - elaborar e executar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das 

responsabilidades e de seu respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 

qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e 

negociação do SUAS; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

XXVIIJ - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, 

observando os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 

XXIX - alimentar e manter atualizados o Censo SUAS e o Sistema de Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social - SCNEAS, dos quais trata o inciso Xl, do art. 19, da 

Lei Federal n. 8.742/93 e implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do 

Sistema Único de Assistência Social - Rede SUAS e os implementados em âmbito estadual; 
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XXX - garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, 

primando-se pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 

compartilhada entre a União, Estado e o município; 

XXXI - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades 

e organizações, usuários e conselheiros de Assistência Social, além de desenvolver, participar e 

apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de Assistência 

Social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos 

territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

XXXII - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da 

política de Assistência Social, conforme preconiza a LOAS; 

XXXIII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos 

serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

XXXIV - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação, observado a suas competências. 

XXXV - implementar os protocolos pactuados na CIT; 

XXXVI - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 

XXXVII - promover a integração da política municipal de Assistência Social com 

outros sistemas públicos que fazem interface com o SUAS; 

XXXVIII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas 

públicas e ao Sistema de Garantia de Direitos e Justiça; 

XXXIX - promover e incentivar a participação da sociedade, especialmente dos 

usuários, na elaboração da política de Assistência Social; 

XL - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização 

dos serviços de proteção social básica; 

XLI - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamentais que 

viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências 

na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

XLII - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 

gestão municipal; 

XLIII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União 

e pelos estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas, realizada anualmente; 

XLIV - assessorar as entidades e organizações de Assistência Social visando a 

adequação de seus serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais às normas do 

SUAS, além de viabilizar estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à 

rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de Assistência Social, em concordância 

às normativas federais. 

XL V - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre o município e as 

entidades e organizações de Assistência Social e promover avaliação das prestações de contas das 

referidas; 

XL VI - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de Assistência Social ofertados pelas entidades e organizações 
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vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6° B da Lei Federal nº 8 .742/93, e sua regulamentação 

em âmbito federal ; 

XL VII - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 

acompanhamento definidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

para a qualificação dos serviços e beneficios em consonância com as normas gerais; 

XL VIII - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social 

os relatórios anuais de atividades e de execução fisico-financeira, a título de prestação de contas; 

XLIX - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

L - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS 

para a participação nas instâncias de controle social da política de Assistência Social; 

LI - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de 

Assistência Social; 

LII - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência 

Social; 

LIII - submeter, anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução 

orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS; 

Seção IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de 

planejamento estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de 

Assistência Social no âmbito do Município de Barra do Garças/MT. 

§ l°. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 

(quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

I - diagnóstico socioterritorial; 

II - objetivos gerais e específicos; 

III - diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV - ações estratégicas para sua implementação; 

V - metas estabelecidas; 

VI - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 

IX - indicadores de monitoramento e avaliação; 

X - cronograma de execução. 

§ 2º. O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo 

anterior, deverá observar: 

1 - as deliberações das conferências de Assistência Social; 

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 

aprimoramento do SUAS; 

III - ações articuladas e intersetoriais; 

IV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 
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CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
DO SUAS 

Seção 1 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 19. Denota-se instituído o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

do Município de Barra do Garças/MT, que consiste em um órgão superior de deliberação 

colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre o governo e a Sociedade Civil, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social desta urbe, cujos membros, nomeados pelo 

Executivo municipal, possuem mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, por 

igual período. 

§ 1°. O CMAS é composto por 1 0  (dez) membros titulares e respectivos suplentes, 

em caráter paritário, entre órgãos públicos e Sociedade Civil organizada, indicados de acordo com 

os critérios seguintes: 

1 - 1 O representantes governamentais; 

II - 1 O representantes da Sociedade Civil, observadas as Resoluções do Conselho 

Nacional de Assistência Social, dentre representantes das entidades e organizações de Assistência 

Social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio, sob fiscalização do Ministério 

Público. 

§ 2°. Consideram-se, para fins de representação no Conselho Municipal, o 

segmento: 

1 - de organizações e entidades de Assistência Social: aquelas sem fins lucrativos 

que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 

abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 20. O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por 

representantes do Poder Público Municipal, titulares e respectivos suplentes, e por representantes 

da Sociedade Civil vinculados à Assistência Social, sendo: 

1 - Governamental : 

Social; 

a) 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

b) 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças; 

e) 02 (dois) Representantes do Gabinete do Prefeito Municipal. 

II - Não Governamental : 

titulares; 

suplentes. 
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§ 1°. Os Representantes do Poder Público Municipal serão indicados e nomeados 

pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os quais detenham efetivo poder de representação e decisão 

no âmbito da Administração Pública. 

§ 2º. Os Conselheiros, representates da Sociedade Civil e entidades não 

governamentais, assim como de representação do Poder Público, serão nomeados pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal e empossados pelo Titular da Pasta da Política de Assistência Social 

em prazo adequado e suficiente para não existir descontinuidade em sua representação. 

§ 3º. O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, 

para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período. 

§ 4º. Deve-se oberservar, ao término de cada mandato de 02 (dois) anos do 

Conselho, a alternância entre a representação do governo e da Sociedade Civil, no exercício da 

função de presidente e vice-presidente. 

§ 5°. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 

disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§ 6°. No caso dos Conselheiros, representates da Sociedade Civil, cada titular terá 

seu suplente oriundo da mesma entidade ou categoria representativa. 

§ 7°. Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade. 

§ 8°. Somente será admitida a participação no CMAS de entidades juridicamente 

constituídas e em regular funcionamento. 

§ 9°. O CMAS terá no FMAS uma rúbrica orçamentária própria, para custeio da 

sua manutenção e funcionamento permanente, que comportará, inclusive, o adimplemento de 

despesas referentes à passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da 

Sociedade Civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Art. 21.  O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, em caráter 

extraordinário, sempre que necessário; suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e 

datas previamente divulgadas, e funcionarão de acordo com o Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá o quórum mínimo para o caráter 

deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

Art. 22. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e 

relevante valor social e não será remunerada, ao passo que a Sociedade Civil ou o Poder Público 

poderão, a qualquer tempo, realizar a substituição de seus respectivos representantes, mediante 

comunicação formal, por escrito, dirigida à presidência do CMAS. 

Art. 23. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e das Conferências Municipais de Assistência 

Social, além de outros fóruns de discussão da Sociedade Civil. 

Art. 24. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além das 

responsabilidades previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, na Norma Operacional Básica 

- NOB-SUAS e em Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social: 

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a 

execução de suas deliberações; 

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as 

diretrizes das conferências de Assistência Social; 

---
e
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IV - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão 

gestor da Assistência Social; 

V - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 

VI - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do 

Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 

VIII - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 

privada no campo da Assistência Social de âmbito local; 

IX - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos 

recursos de cofinanciamento e a prestação de contas; 

X - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, acerca das unidades públicas e privadas da Assistência Social, nos sistemas 

nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema Municipal de Assistência 

Social; 

XI - alimentar os sistemas Nacionais e Estaduais de coleta de dados e informações 

sobre o Conselho Municipal de Assistência Social; 

XII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 

XIII - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política 

e no controle da implementação; 

XIV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu 

âmbito de competência; 

XV - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 

XVI - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 

encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política 

Municipal de Assistência Social e com as diretrizes das Conferências; 

XVII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 

sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do 

SUAS; 

XVIII - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único de Assistência Social -IGD--SUAS; 

XIX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD--PBF e IGD--SUAS 

destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XX - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à Assistência Social, bem como do 

planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de Assistência Social, tanto dos 

recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 

XXI - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 

socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XXII - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIII - divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, 

todas as suas decisões em forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução 
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orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos; 

:XXIV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias recebidas; 

:XXV - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas 

públicas setoriais e conselhos de direitos. 

:XXVI - realizar a inscrição das entidades e organizações de Assistência Social; 

XXVII - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de Assistência 

Social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

necessários; 

:XXVIII - fiscalizar as entidades e organizações de Assistência Social; 

XXIX - emitir resolução quanto às suas deliberações; 

XXX - registrar em ata as reuniões; 

XXXI - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem 

XXXII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos 

repassados ao Município; 

Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das 

suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das 

suas atividades. 

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção 

do orçamento da gestão da Assistência Social para o apoio financeiro e técnico às funções do 

Conselho. 

Seção II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social consiste na instância 

máxima de debate, formulação e avaliação da política pública de Assistência Social e definição de 

diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo 

(Poder Público) e da Sociedade Civil. 

Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes 

diretrizes: 

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 

prazos, responsáveis, fonte de recursos e a comissão organizadora; 

I I  - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade 

aos indivíduos portadores de deficiência; 

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 

governamentais e para a escolha dos delegados da Sociedade Civil; 

IV - publicidade de seus resultados; 

V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; 

VI - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Art. 28. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada 

ordinariamente no intercurso de cada 04 (quatro) anos, pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social e, em caráter extraordinário, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos 

membros do Conselho. 
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Art. 29. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e 

garantir os direitos socioassistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no 

Conselho e Conferência Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direito e público da política de 

Assistência Social e os representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos 

nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto, 

enquanto usuário. 

Art. 30. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulações 

formuladas junto aos movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos 

espaços, tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários 

junto aos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre 

outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades 

prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou 

locais. 

Seção III 
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS 

DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS 

Art. 31.  O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e 

Tripartite - CIT, que consistem em instâncias de negociação e pactuação dos aspectos 

operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito Estadual e Nacional, 

pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo 

Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS. 

§ 1 º. O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 

representam a Secretaria Municipal de Assistência Social, declarados de utilidade pública e de 

relevante função social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos 

e deveres de associado. 

§ 2º. O COEGEMAS poderá assumir outras denominações, a depender das 

especificidades desta região. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, SERVIÇOS, PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETOS DE ENFRENT AMENTO DA POBREZA E 

VULNERABILIDADE SOCIAL 

Seção 1 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 32. Coadunam-se como beneficios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

---
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vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei Federal nº 8.742/93. 

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de beneficias eventuais da 

Assistência Social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e beneficias vinculados 

ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e 

das demais políticas públicas setoriais. 

Art. 33. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 

devendo sua prestação observar a: 

I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer 

contrapartidas; 

II - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 

beneficiários; 

Ili - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 

IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos 

benefícios eventuais; 

V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

VII - integração da oferta com os serviços socioassistenciais; 

Art. 34. Os beneficias eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, quando 

prevista, bens de consumo ou prestação de serviços. 

Art. 35. O público-alvo para o acesso aos benefícios eventuais deverá ser 

identificado pelo Município, a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com 

uso de informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o 

planejamento das ofertas. 

Seção II 

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 36. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, 

morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 

perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais 

devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, 

conforme prevê o art. 22, § 1  º, da Lei Federal nº 8.742/93. 

Seção III 

DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

Art. 37. O Beneficio prestado em virtude de nascimento visa mm1m1zar as 

vulnerabilidades causadas por situação de nascimento ocorrido em famílias vulneráveis (carentes), 

cuja renda per capita seja inferior ou igual a Yi (um quarto) do salário mínimo vigente, ao passo 

que este deverá ser concedido: 

1 - à genitora que comprove residir no Município há pelo menos 0 1  (um) ano; 

II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio 

ou na hipótese de falecimento desta, observados os requisitos do inciso I ;  

---e-------•-------e 0---
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III - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS; 

Art. 38. O referido beneficio será concedido com o fito de atender às seguintes 

I - atenções necessárias ao nascituro; 

II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 

III - apoio à família no caso de morte da mãe; 

IV - outras situações identificadas como vulnerabilidade; 

§ 1°. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas 

formas de pecúnia, no valor de Yi salário mínimo vigente ou bens de consumo, ou em ambas as 

formas, conforme a necessidade do requerente, após estudo sóci�conômico com parecer 

favorável à concessão e disponibilidade da administração pública; 

§ 2º. O referido beneficio deve ser requerido em até 09 (nove) dias aspós o 

nascimento e devendo ser pago até 1 5  (quinze) dias úteis após o requerimento. 

§ 3º. Na hipótese de concessão de beneficio na modalidade de bens de consumo, o 

beneficiário receberá um kit contendo materiais básicos de uso para o recém-nascido. 

§ 4º. O kit retromencionado deverá conter o enxoval básico do recém-nascido, 

incluindo itens de vestuário, utensílios de higiene, observando-se a qualidade que garanta a 

dignidade e o respeito à família beneficiária. 

Seção IV 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 39. O beneficio prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o 

objetivo de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por 

objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas do 

falecimento. 

Parágrafo único. O beneficio eventual por morte poderá ser concedido conforme a 

necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 

Art. 40. Tal beneficio obedecerá o disposto no art. 6° da Lei Municipal nº 2.45 1 /02, 

que disciplina o serviço funerário no município de Barra do Garças/MT. 

Art. 41. As empresas funerárias instaladas no município prestarão, 

obrigatoriamente, o serviço funerário gratuito às pessoas indigentes, com o fornecimento de 

caixão, serviço de registro de óbito, fornecimento de velas, remoção do corpo dentro do município 

e taxa de uso do velório municipal. 

Parágrafo único. Ficará a cargo da empresa que estiver na escala de atendimento o 

cumprimento do artigo retromencionado, respeitando-se, para este fim, o plantão diário. 

Seção V 

DA VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 

Art. 42. O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será 

destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, 

decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 
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Art. 43. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de 

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

! - riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II - perdas: privação de bens e de segurança material; 

III - danos: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

I - ausência de documentação; 

II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 

benefícios socioassistenciais; 

III - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a 

garantir a convivência familiar e comunitária; 

IV - ocorrência de violência fisica, psicológica ou exploração sexual no âmbito 

familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo; 

V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e 

comunitários; 

VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com 

deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e 

famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 

próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 44. O alcance do beneficio eventual, na forma do inciso III do parágrafo único, 

retromencionado, será concedido na modalidade de beneficio de acesso a passagens para o 

transporte intermunicipal e interestadual, rodoviário, sendo este disponibilizado à indivíduos ou 

famílias em situação de rua, cuja renda per capita seja inferior ou igual a lf.i (um quarto) do salário 

mínimo vigente. 

Art. 45. O referido beneficio será concedido nas seguintes hipóteses: 

I - para retomo de indivíduo e/ou família, em situação de trânsito temporário no 

município de Barra do Garças/MT, ao município de origem; 

II - para o afastamento de indivíduo ao município de origem, em decorrência de 

situação de violação de direitos; 

III - para indivíduo e/ou família, em situação de vulnerabilidade social, que 

necessite, por ocorrência de desemprego, retomar à cidade mais próxima ao seu destino; 

IV - para atender situações de migração, conforme interesse dos próprios migrantes 

e disponibilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

§ 1 º. O beneficio será concedido, havendo o cumprimento dos requisitos de 

concessão retromencionados, na forma de passagem rodoviária terrestre intermunicipal ou 

interestadual, uma vez que haja disponibilidade de concessão para o destino escolhido, pela 

planilha da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

§ 2º. A referida concessão se dará após estudo sócio-econômico com parecer 

favorável à concessão e disponibilidade da administração pública; 

§ 3°. O beneficio eventual de transporte intermunicipal/interestadual é limitado a 

duas ocorrências durante o período de 1 2  (doze) meses, por usuário. 
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Seção VI 

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

Art. 46. Em cumprimento ao inciso VII do Parágrafo umco do artigo 43, 

retromencionado, o alcance do beneficio eventual, na forma de alimentação, será concedido na 

modalidade de Cesta-Alimentação contendo, além de itens básicos de uso, leite em pó integral, 

em caráter de emergência, às famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, 

residentes no município de Barra do Garças/MT, obedecendo-se os seguintes critérios: 

I - pessoa idosa, acima de 60 anos, sem quaisquer fontes de renda; 

II - Responsável sem condição laboral, com criança e/ou adolescente em sua 

tutela/ composição familiar; 

III - famílias com renda per capita correspondente a Y4 (um quarto) do salário 

mínimo vigente; 

IV - famílias com renda de até 0 1  (um) salário mínimo vigente, que residam em 

imóvel locado. 

§ 1°. Os indivíduos e seus respectivos conjuntos familiares, que receberem o 

beneficio eventual de que trata o caput, ressalvadas as condições dos incisos I e II, serão 

encaminhados a programas que promovam o desenvolvimento pessoal e profissional, com vistas à 

inclusão no âmbito do trabalho, como subsídio à superação da situação de vulnerabilidade. 

§ 2°. A recusa à participação nos programas, a negativa de acompanhamento da 

família pela equipe de referência do CRAS ou CREAS, a ausência reiterada ou o abandono das 

atividades propostas para o atendimento socioassistencial acarretará a suspensão da concessão do 

beneficio, que só será restabelecido mediante avaliação individualizada do caso, por profissional 

habilitado do SUAS. 

§ 3º. Esta modalidade de beneficio eventual não poderá ser concedida às famílias 

em caráter contínuo, ficando limitada a um período máximo de 6 (seis) meses consecutivos. A 

necessidade de prorrogação do prazo referido deverá ser devidamente justificada por relatório 

técnico de Assistente Social que componha o quadro profissional da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Seção VII 

DA SITUAÇAO DE CALAMIDADE PÚBLICA E 

O PROGRAMA BOLSA ALUGUEL SOCIAL 

Art. 47. Os benefícios eventuais prestado3 em virtude de desastre ou calamidade 

pública constituem-se provisão suplementar e provisória de Assistência Social para garantir meios 

necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a 

reconstrução da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 48. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 

anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, áreas de risco, desabamentos, tempestades, 

enchentes, secas, inversão térmica, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à 

comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações 

imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. 
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Art. 49. O beneficio será concedido na forma de pagamento de aluguel temporário, 

na tentativa de minimizar-se os riscos e danos, oferecendo segurança para os membros do núcleo 

familiar que estejam em situação de vulnerabilidade econômica e social, residentes no município 

de Barra do Garças/MT, comprovadamente, há pelo menos 0 1  (um) ano, cuja renda per capita seja 

inferior ou igual a Yz (meio) salário mínimo vigente. 

Parágrafo único. A concessão do auxílio que trata o caput deste artigo será 

realizada após elaboração de Laudo Técnico do Corpo de Bombeiros e/ou Defesa Civil e parecer 

de assistente social, comprovando-se o risco iminente. Este será concedido pelo prazo de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, em caso de comprovação da necessidade real de 

prorogação. 

Art. 50. O beneficio eventual que trata esta seção seguirá, em todos os efeitos, a 

regulamentação arguida no Decreto nº 4.347/20, que regulamenta o Progama Bolsa Aluguel Social 

no município de Barra do Garças/MT. 

Seção VIII 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA 

DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 51. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão 

providas por meio de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas 

anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. 

Seção IX 
DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

Art. 52. Compreende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas 

que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8 .742/93, e na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Seção X 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 53. Os programas de Assistência Social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e 

melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 1º. Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 

obedecidas a Lei Federal nº 8 .742/93, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a 

inserção profissional e social. 

§ 2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 

serão devidamente articulados com o beneficio de prestação continuada estabelecido no art. 20 da 

Lei Federal nº 8 .742/93 . 
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Seção XI 
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DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 54. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social à grupos populares, buscando subsidiar, em caráter técnico e 

financeiro, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria 

das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do 

meio-ambiente e sua organização social. 

Seção XII 
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 55. São entidades ou organizações de Assistência Social aquelas sem fins 

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8 .742/93, bem como as que atuam na defesa e 

garantia de direitos. 

Art. 56. As entidades e organizações de Assistência Social e os serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal 

de Assistência Social para que obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Política 

Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 57. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de 

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficias socioassistenciais 

sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, 

projetos e beneficios socioassistenciais; 

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais. 

Art. 58. As entidades e organizações de Assistência Social, no ato da inscrição, 

demonstrarão: 

l - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no 

território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - elaborar Plano de Ação Anual; 

IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 

e) origem dos recursos; 
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d) infraestrutura; 

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e beneficio 

socioassistencial executado. 

análise: 

oficio; 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de 

l - análise documental; 

II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 

III - elaboração do parecer da Comissão; 

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 

V - publicação da decisão plenária; 

VI - emissão do comprovante; 

VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por intermédio de 

CAPÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Art. 59. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 

executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram 

no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. O orçamento da Assistência Social deverá ser inserido na Lei 

Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social 

serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 

programas, projetos e beneficies socioassistenciais. 

Art. 60. Caberá ao órgão gestor da Assistência Social, responsável pela utilização 

dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social, o controle e o 

acompanhamento dos serviços, programas, projetos e beneficies socioassistenciais, por meio dos 

respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes 

à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de Assistência Social, para fins de análise e 

acompanhamento de sua boa e regular utilização. 

Seção I 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 61 .  Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo 

público de gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para 

cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e beneficies socioassistenciais. 

Art. 62. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

1 - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de 
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Assistência Social; 

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e 

nacionais, Governamentais e não-governamentais; 

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da 

lei; 
V - parcelas provenientes de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 

financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que 

o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no 

setor. 

VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§ 1º. A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração 

Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será automaticamente transferida para a 

conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas 

correspondentes. 

§ 2º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 

financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação - Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS. 

§ 3°. As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 

socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 63. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 

orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS, integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 64. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão 

aplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência 

Social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por órgãos conveniados; 

II - em parcerias entre o Poder Público e entidades ou organizações de Assistência 

Social para a execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais específicos; 

III - aquisição de material permanente e de consumo, além de outros insumos 

necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 

prestação de serviços de Assistência Social ; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações de Assistência Social; 

VI - pagamento de benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 1 5  

da Lei Federal nº 8.742/93 ; 

VII - adimplemento de profissionais que integrarem as equipes de referência, 

responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
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Ministério da Cidadania e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

Art. 65. O repasse de recursos para as e;ntidades e organizações de Assistência 

Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 

critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto 

nesta Lei. 

Art. 66. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se todas as disposições em contrário .  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT,00_ de rra.0..i9 de 2024. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ARQUIVO 

Barra do Garças - MT, 1 6  de maio de 2024 

CERTIDÃO 

Após pesquisa documental, certifico que existe Lei Nº 3 .804 DE 28 de Dezembro 

de 20 1 6, Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único de Assistência Social) do Município de Barra 

do Garças e dá outras providências, que parece tratar de objeto idêntico/ semelhante ao Projeto 

de Lei Nº 037 de 09 de Maio de 2024. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
LEI Nil S.80"4 DE c/i8 DE � DE 2016. 

Projeto de lei n2 062/2016, de autor� deíEx&Utivo Municipal .  

Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único de 
Assistência Social) do Município de Barra do 
Garças e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 111. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 

Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 

ações de Iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 22. A Pol ítica de Assistência Social do Município de Barra do Garças tem por objetivos: 

1 - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes car�ntes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habil itação e reabil itação das pessoas com deficiência e a p romoção de sua integração à 

vida comunitária; e, 

li - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva 

das familias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

I l i  - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 

provisões socioassistenciais; 

IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

polltícas e no controle de ações em todos os níveis; 

V - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 

programas e projetos, tendo como base o território. 
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Parecer nº: 046/2024 

Projeto de Lei nº 03 7. de 09 de maio de 202../, de autoria do Poder Ew< l l{i1 ·1 •  
Municipal. que: "Dispõe sobre a política pública de assistência social do m1111 ící1Jio de Hm 1 1 1 dn 
Gorças/MT e dâ outras providências. ". 

1 - RELA TÓRIO 

O l .  Trata-se de Projeto de Lei n º  03 7.  de 09 de moí o de :!(}:! / .  de w:twi. 1 . ', , 
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre u política pública de assistí:nciu suciul dn 
município de Barra do Garças/MT e dâ outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem j unto ao Projeto de Lei falando da imp\)rtánc i : 1  

das pol ít icas sociai s, 

03 . Já o proj eto traz normas sobre as políticas assistência social do muni c 1 p i o  bem e• l l llf 1 
da criação do Conselho e do Fundo Municipa l . 

04. É o relatório .  

I I - PARECER 

05.  A análi se da val i dade ou não de um projeto de le i  deve necessariamente 
passar por três aspectos d istintos, que são a competência, onde observaremos se a maté na é ck 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pe l o poder cxec1 1ti \ l '  t' l l  
pel o  poder legis lativo; a forma. superada a questão da competência de\ e-se atentar rara a I <  • n1::, 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ord i nária. t: ror fi m dn 1.: n i�h 
observar a legal idade do projeto, ou seja, se esse. caso aprovado. estaria apto a prndu7i r elei tos iH > 
mundo j urídico, respeitando os requ isitos supra e não desrespeitando nenhuma n0rma a ck 
hierarq uicamente superior, dadas essa expl icações passamos a aná l ise dos req u i s i tos mcnci l!nadP:- ·  

06. D a  Competência -É i nd i sc utível a competência do m unic í pio para lcghlar 
sobre a matéria. estando prevista tanto na C F  quanto na LOM sua competênc i a  p<t rn l q.! i " l ar ..;(\brv 
assunto de seu pecul iar interesse, trazendo a LOM. ainda a competência para d 1 sp<1r '>POt\' 
organização. adm i n istração e execução dos serviços l ocais e, suplementar a lcgis l<:H;ào icdcrd ! ,� 
estadual no que couber: 

Constituição Federal 

"A rt. 30. Compete aos Município.'i: 

J - Legislar sobre ass1111tos de interesse local; 

(. .. ) " 

===================�====�=- ---···--- - ·  ··---- -- --"=��= �-�-'-
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Lei Orgâniw do JV!unicípfo de Barra do G(lrçm· 

"A rtigo 10 - Ao 1lf1111icípio compete prover tt tudo qu(lnto se re/(lcio11e (10 seu 
peculiar 1meresse e ao hem-estar de sua população, cabendo-fite, 
priv11tivame11te, entre outras, as seguinte.\· atribuições: 

1 - Legislar sobre assmtlos de .\eu peculiar interesse; 

II - Suplementar a legis/aç<io federal e estadual, 110 que fite couber; 

( . . .  ) " 

07.  Por outro l ado, a in ic iativa das leis complementares e ordinárias, também, 
cabe ao Prefei to no� termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há i nvasão da 
.:�.km de competência :  

"A rtigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadão.'I, observado o 
düposto nesta lei. " 

08 .  Portanto. não há qualquer  mácula na apresenlação do pro.ieto pelo Alcaide. 
09. Da Forma - A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 

ar t igo 48 da Lt�i Orgánica e que devem obri gatoriamente serem propostas sob a forma de l ei 
C( 1mpkmc ntar. 

·'Artigo 48 - .4 \ leis compleme11tares somente serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros tia Câmara Municipal e as leis 
ordinária.;,· ex�r:em. para !l·ua aprovação, o voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único ·- Seri'io leis complementares as concementes às seguiutes 
matérias: 

1 - Código frihutúrio do Município; 

II - Código de Obras; 

III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

I V  - Código de Po.\lura.'1; 
V - Código de Meio Ambiente; 

VI - Lei imti1Uidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 

Vil ·-· Lei instfmidora da guarda mu11icipal; 

V/li - Lei de aiw.;iio de cargos,fimçrjes ou empregos públicos; 

IX - Lei instituidora do Sistema Único de Saúde: 

X -· Lei instituidora do Co11sel/Jo ;l-tunicipal de Defesa ao Consumidor; 

------- - -- ·=--�� - - -- --

... . ---- -

-
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Bi-\_l{lli� l)(J G Alf  ��s·� · . 

XI - Lei instituidora de normas sobre uso, conseniaç:iio e nmtroh• dtt 
documentação do Governo Municipal, visando, obrigatoriamente a: 

a) A rquivos públicos municipais; 

b) Museus de caráter histórico e cultural". 

l O.  - D a  Legalidade: A matéria não fere nenhum a  norma de superior hierarq u i a. O í  ' r0m 
sal i entamos tratar-se de projeto deveras complexo, do qua l  é neccssúria acurada anái isc de 1 11ér i tt\ 
com inc lusive, se necessário, assessoria espec ial izada na área contúbi l e na de atuação do cunscl ho. 
ass im sal ientamos que l im itamo-nos a anál i se da legal i dade de o l egi s l ador m unic ipal tratar do 
tema preambular, o que encontra-se dentro do permi ssivo l egal e sugerimos aos nobres hli o.;  
detalhada anál i se d o  mérito antes da votação. importante sal ientar a i nda q ue o rro.i ·2 lo 1.' rn l i , ·  
encontro a recente decisão do STF na ADPF 976 MC-Ref/DF q ue estabelece dnerc-.; ;··Jra , ·s  
municípios no que concerne a política assistencial  para os moradores de rua: 

"Nesse contexto, os estados, o Distrito Federal e os nwnicítJir1.\ dcn:m. de 
modo imediato, observar. obrigatoriamente e independenlemcntc di ' 
adesão .forma/, as diretrizes contidas no Decreto .federa/ 7JJ53 ]()(19. lj l l ( '  
institui a Política Nacional para a População em Situaçâo de /ú:o. , ·m 
c:onjunto e nos moldes das determitwç·ôes estubelr::ciihl'  nu f)Wº/(' 
dispositiva da decisüo desta Corte. 

( . .) 

(II) A os Poderes fxecutivos municipais e distrital. hem como onde /1ou 1 ·Ct" 
atuação, aos Poderes Executivos federal e estaduais q ue. 110 úmhi10 de 
suas ze/adorias urbanas e nos abrigos de s w 1s reS/)('Ctl\ "ll ' 
responsabilidades: 

• (a) Efetivem medida., que garantam u .\·eg11ranç·a 11cssou! e do.\ h1. w 
das pessoas em situaçâo de rua dentro dos ahrigos imlitl!ci o111 t i . 
existentes: 

• (b) Disponibilizem o apoio das vigilâncias sonitúrias puru garu111 ir 
abrigo aos animais de pessoas em situuçc7o de rua: 

• (e) Proíham o recolhimento forçudo ele hcns e 11e1 t i.: 1 1< e \  u ,· , in1 
como a remoção e o lrcmsporte compulsório de pessoas <'/// \ i/110(''70 r i<' 
rua: 

• (d) Vedem o emprego de técnicas de arquitetura hostil contm l i '  

populaç·ões em situaçtío de rua, bem como efelivem o lerantmnento i fu ,  
barréras e l!ljllipwnentos que dificultam o aces w o políth·m e .'<!ITÍI. º '  

públicos, assim como mecanismos para superâ-/as: 

• (e) No âmbilO das zeladorias urbanas: 

===========================�- . ------�-
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u (e l) Dim!guem previamente o dia. o horário e o local das 
uç:ões de zl!fodoria urbww nos seus respectivos sites, nos abrigos, e outros 
meios em Llfri!dzmentu ao princípio da transparência dos atos du 

. ldmi11i\ lr;t� lltJ Pública. perm itindo as.\ im que a pessoa em siluação de rua 
recolha seus P•'rlf!nces e que haja a limpe::;a do espaço sem confl.itos: 

o (e2) Preslem il?formaç·ões claras sobre a destinação de 

hens porventura apreend;dos . o local de armazenamento dos itens e o 
procedimento de rec11peraçc70 do hem: 

o (e3) Promoram a capacitação dos ugentes corn vistas ao 
!rolamento digno da popula<r·âo em situação de rua, informando-os sohrc 

us instância ·; de responsahi/i::;ação penal e administrativa; 

o (e:/) Gamntam a existência de bagageiros para as /J<!ssoo.\ 
cm situaçúo de rua guardarem seus pertences: 

o íe5) Determinem a parficipaçüo de agentes de seniç·o 
social e saúde em m;ões de grande por/e; 

,; (ef>) Düponihilizem bebedouros. banheiros púh/icos e 
lm·onderiu." , o.:·u tis de fácil ({Cesso para popu/w.;cio em sitzwçtio de ruu: 

(e 7; Reuli::em inspeção periódica dos cenlros de 
acolhimemo paro garantir. entre outros, sua salubridade e sua seg111·anç·a: 

• (/) RealizwJí.o periáJica de mutirões da cidadania para a 
regularizaç·âo de documentação . inscrição em cadastros governamentais 
e inclustío ern poifticas 1níblicas existentes: 

• (g) ( 'ria('ÜO de wn programa de enfren!amento e prevenção à 
violência que u1inge a popuiaçâo em situação de rua: 

• (hJ Formulaçüo Je um protocolo intersetorial de mendimemo na 
rede pzíblicu de saúde para a populaçüo em situação de rua: 

• (iJ _,; mp!a disponihilizaçâo e divulgação de alertas meteorológico.\ . 

por parlt: das Def'esus Civfa Je todos os entes .federativos. para que se: 
possam prever as ondas defriu com a máxima antecedência e prevenir os 
Sl!Us ilnpacio '\· no i)(JJJldaç«1t1 !.!lll situaçiío de rua: 

• (j,1 J)1:.p1 1niliffi::u( ao imediatu: 
'-' (//) Pela di!(esa civil, de barracas para pessoas em 

� ir1wç·âo de 1 1w L·om eslmturr_t mínima compatível com a dignidade da 
pe.,sou h11manu. nos locai\· nos quais não hú número de vagus em número 
compalível L·nm fl necessiclad.:. 

(66) 3401-2-l84 j 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
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o U2) A disponibilizaçüo de itens de higiene h,í.\ iu t  t� 
população em sitiwç·ão de rna. 

( )  
(III) A os Poderes Executivos municipais e distrital, no prazo dr 1 20 Jias. 
a realização de diagnóstico pormenorizado da situaçc/o nos respecti1 ·us 
territórios, com a indicação do quantitafivo de pessoas em situaç·ào de r1111  
por área geográfica. quanridade e local das l 'ugas de abrigo e de 
capacidade defornecimenlo de alimenta�·âo. " 

1 1 . Além d isso, entendemos não estar a conduta enquadrada na vedação � !e i tor�1L poi� 
não se trata de distribuição gratuita. mas sim de criação de conselho e fundo q ue visa resguardar o 
direito dos animais no município, vej amos artigo 73.  § 1 0  da le i  9 . 5 04/ 1 997: 

1 3 . 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, serridores 011 11áo. u ,· 
seguintes condutus tendentes a afetar a igualdade de opor/ 1 111illudcs entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 
(. . .) 
§ 1 O. No ano em que se realizar eleição. fica proih ida u distrihui�·tlo 

gratuita de hens, valores ou he11eficios por parle da A dn11 111stmç·tio 
Pública. exceto nos casos de calamidade pública. de ntado de 011c1'?(- /I( ·iu 
ou de programas sociais autorizados em lei e já eni CXL'l 11� uo 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministó·io Púh/icu 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeirn e 
administrativa. " 

Tal vedação se aplica em toda a c i rcunscrição do ple ito .  sentido en1 q ue nus fa i� 1  

"Não há clareza no texto legal quanto ao alcance da redaçúo. A rwoihi�·i/o 
de distrihuição atinge simultaneamente a A dministrm;üo Púhlirn fed<'l"al 
estadual e municipal, ou somente a da circunscriçâo do ple ito ? ,/ o que 
parece. ll restrição só incide nu cin.:unscriçúo do pleito. Nt10jo.,· , .: as \ i111 
de dois em dois anos as ações estalais concernenles ú as.\isfência ,·, 1t 'iul. 
em todo o País, ficariam parcialmente paralisadas duruntc todo o uno 
eleitoral, o que não é razoável. Não se ofride q11e a distrih1 1içàu de hem e 
beneficios nlio poderú ser usada politicumente, em prol de cw1c!id,11 1 1 1  
partidos ou wligaç{ies. s oh pena de incidir () urtigo -'.3. n ·. ( /( /  Í é'! 
Eleitoral. " 

Evidente. porém que o uso da máquina pública é sempre vedado. Je, endo n 

1 D i re ito ele itoral / José J a i ro Gomes - 14. e d .  rev.,  atua l .  e a m p l .  - São Pa u l o :  Atlas,  2018.  
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\ ereador, em sua anál ise de mérito. verificar tal possibilidade, nesse sentido também nos fala 
( i ( l l\ l l: S ! :  

"A rerdadc � ;  lf!te esses agentes púhlicos. e m  período eleitoral, acabam se 
utili::ondo do 1: !/d posiç-üo de destaque para heneficiar candidaturas. 
Sempre foi prática corriqueira o uso da "máquina administrativa " em 
prol de cmulüiatos que tém a simpatia do Administrador. Quando o 
Prefeito, o Gorcrnador ou o Presidente querem se reeleger ou.fázer o seu 
suceswr. toda a A dministraçtio se empenha em mostrar-se eficieme cws 
olhos dos cleuores. pura convencer da necessidade da continuidade 

daquele governo. Para isso, as obras públicas se avolumam. não param 
as inauguruçiJes e as campanhas publicitárias são imensificadas. sempre 
associandO-.'fr_· os beneficios levados ao povo com o Administrador de 
então. Esw:s lilv\· de governo/ administraç:ão. em owras ocasii5es aré 
entendidos lícitos, podem caracterizar ahuso do poder político. porque 
usslimem jimdidaJe eleiloreira. Parn a configuração dv abuso de que 
!rata a le i eleitoral, mio é necessário que o ato administrativo. 
considerado em si, isoladamente. seja ilícito. Basta que a sua motivação 
tenha sido eleitoreira e os seus efeitos graves, na perspectiva do ideal de 
equi!íhrio 11'.! r; !açc7n de fu;·çus entre os candidatos, para que se confiRure 
o ah11so . .i pm·imentaçào de ruas em uma comunidade carente, p. ex . .  

reclamodu hâ tempos pelo \· moradores, mas que deixa para ser feita no 
mê \' de seicmhro. às vésperas da eleição, embora a administração tivesse 
todus us crmdiçôes Je realizá-la anteriormente, inclusive os recursos 
financeiros e a di.�ponihilidade do empreiteiro. Os planos cru:::ado e real. 
tJUe .fiJram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por Lauro 

Barreto como ren:lwlores de abuso. " 

lB- CON C L US_Ã.O 

1 ..:J.. Portanto. apresentada a mensagem. respeitada a regra de competência. da ótica 
kgu l .  observados os apontamentos re itos acima. este Advogado O P I NA pela viabilidade técnica 
e .i u d<lica do projeto, cabendo aos Yereaàores anál i se de mérito. 

1 :5 .  N o  4ue tange ªº mcl· 1 t< • ,  a Procu--:Jd;)r ia Legislativa não ira se pronunciar, poi s  

L.Jberú tão somente aus vereadores. '.10 '�"º da função legi slativa, verificar a v iabi l idade o u  não da 
arro\ ação desta prnposi çào. respei1e1ndo-se para tanto as formalidades legai s e regimentais.  
l ú Esclareço ainda ser n pre:-;ente parecer meramente expl icativo. não vincul ando os 

! lobrcs vereadore'>. e s e  aprovado no mérito e pela� Comissões, o projeto produzirá seus efeitos, 

' D 1 re1to ele ito ra l / José J a i ro Gomes - 1 4 .  ed. rev.,  atua l .  e ampl .  - São Paulo:  Atlas, 2018.  
-�����===��=��=�w-�--� · - --================== 

(66) 3401-::'.484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811 
barradogan::as.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Ban a do Garças - MT, CEP: 78600-000 

C!'!Tl-ªf_a@!>-ª.i::radQ.�ç_ª�.mt.l�g,_Q_r: / imprensa@barradogarca�.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
PLE 037 /2024 Página 6 de 7 

6 



ASSESSORIA 
JURÍDICA 

(_� [1 111 a r  a 
M u n i c i p a l 

=======�===========�==�===����-������- ---- --- · · -

até eventual controle a posteriori . 

1 7 . É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 20 de maio de 2024. 

�-=-P� 
H EROS PENA 

Ad vogado 
Portaria :  49/20 1 2  - OA B/MT: 1 4 .3 85-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 037 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional . 

' 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _Qnde q CU., 0 de 2024. 

A P R OVADO 
E� SESSÃO��� 

Cilma Ba�a �' 

fi f._ AUxi�iar Adin1n1stra\1vo 
Portaria i :)/ í 986 i � ' Ver. PEDR � DA-�;JLVA FILHO Relator 
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A COMISSÃO DE E 
PllO.J ETO DE LEI , em epigrafe, re o e exarar P 
ser a aludida matéria, legal e constituc onaL 

A P R OVAD O  

\ 

'\rojeto de Lei nº 037 /2024 de a . tona do PODER EXECUTIVO 
M ICIPAL. 

ÇAS, analisando a 
VEL, por entender 

JESUS NUNES 
Presidente 

EM SESSÃO r;;�::� 4 
Czlm'!lr � . H� --

Auxiliar Administrativo 
Portaria i 3/1 9'::!6 1J JJ . . {� C-� 

Ver. H���NER ARAÚJO 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 037 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

\ 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em o2fíJ de ·n=-) (X. 1  \J de 2024. 

AP ROVAD O 

EM SESS�:;� �� 
· Ba títíDt � 5� 

� 
Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

��� 

, MARIA AL�S VILAR 
Relator · 

c::i : -
Ver. V ALDEI LEITE GUIMARÃES 

Vogal  
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PROJ ETO DE LEI Nº 037 /2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SI LVA LIONES PR 
"" 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD " ..J 
GABRIEL PERE I RA LOPES - Presidente MDB Y:ru 
GERALM INO ALVES R. N ETO PMB ""' 
HADEI LTON TANNER ARAUJO MDB "' 
JAI M E  RODRIGUES NETO UB Y.' 
JAIRO GEHM - 1º Secretário PMB '/.. 
JAIRO MARQUES FE RREIRA - 2º Secretário MDB ..,.. 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VI LAR UB {._ 
MURILO VALOES M ETELLO PR y.. 
PAULO BENTO DE MORAIS PL y..· 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB t 
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VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD "/ 
WAN D ERLI VILELA DOS SANTOS PRD y:_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: M ÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
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Estado de Mato Grosso 

Cã a ra M u nicipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO D E  LEI Nº 037, DE 09 DE MAIO DE 2024. 

REDAÇÃO 

Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Barra do Garças/MT e dá outras 
providências. 

O Prefeito M unic ipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Adilson Gonçalves 
de Macedo. usando das suas atribu ições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Munic ipa l  d� Barra do Garças aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei :  

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1° .  A Assistênc ia Social, d i reito do c idadão e dever do Estado, é Pol ítica de 
Segurida e Social, não contributiva, que provê os m ínimos sociais, rea l izada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa públ ica e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades 
bás icas. 

Art. 2°. A Pol ítica de Ass istência Social  do Mun icípio de Barra do Garças/MT tem por 
objetivo: 

l - A proteção social , que visa a garantia da v ida, à redução de danos e à prevenção da 
incidênc ia de riscos, especia lmente no que concerne: 

a) a proteção à fam í l ia, à maternidade, à infânc ia, à adolescência e à sen i l idade; 
bJ o amparo às crianças e aos ado lescentes em situação de vulnerabi l idade; 
e) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habi l itação e reabil itação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

in legrnçào à v ida comunitária. 
II - A v igi lânc ia soc ioassistenc ial ,  que v isa a anal isar territorialmente a capacidade 

protetiva das famíl ias e nela a ocorrência de vulnerabi l idades, de ameaças, de vit im izações e danos; 
l l l  - A defesa de d ireitos, que v isa a garantir o p leno acesso aos d i reitos no conjunto das 

provisões socioassistenciais: 
lV - A Partic ipação da população, por meio de organizações representativas, na 

fonn u laçfü i das pol íticas e no controle de ações em todos os n íveis; 
V - A Primazia da responsabil idade do ente pol ítico na condução da Pol ítica de 

1 s istên ia Social em cada esfera de gov erno; 
VI - A Central idade na famíl ia, para a concepção e implementação dos benefícios, 

serviços, programas e pro.dos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a Ass istência Social realiza-se de 
fomr n i nk:�rada às pol íticas setoriais " isando universal izar a proteção social e atender às contingências 
soc iais ª '  � riguadas no território. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Seção 1 
DOS PRINCÍPIOS 

REDAÇÃO 

Art. 3°. A pol ítica pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios: 

1 - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, que é prestada a quem 
dela nece'>Sitar. averiguada a existência de situação de vulnerabi l idade, com respeito à d ignidade e à 
autonomiJ do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória de sua 
condição: 

ll - gratuidade: a Assistência Social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 1 O .74 1 ,  de 1 °  de outubro de 2003 -
Estatuto do Idoso; 

I l i  - integral idade da proteção soc ial : oferta das provisões em sua completude, por meio 
de conjunto ait iculado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV - i ntersetorial idade: integração e articu lação da rede socioassistencial com as demais 
polí t icas e órgãos setoriais de defesa de dire itos e o Sistema de Justiça; 

V - equidade: respeito às d iversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas 
e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabil idade e risco pessoal e social .  

Vl - supremacia do atend imento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 

V I  1 - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatário da ação 
assistencia 1 alcançável pelas demais políticas públicas; 

V I I  - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefíc ios e 
serviços de qual idade, bem como à convivência fami l iar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 

IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

X - divu lgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenc iais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Públ ico e dos critérios para a sua concessão. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES 

diretrizes: 
Art. 4º. A organização da Assistência Social no Munic ípio observará as seguintes 

1 - primazia da responsabil idade do Estado na condução da política de Assistência 
Soc ial em cada esfera de governo; 

I I  - descentral ização pol ítico-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 
I I I  - cotinanciamento parti lhado dos entes federados; 
I V  - matricialidade sociofami l iar; 
V - ten-itorial ização; 

V I  - fortalec imento da relação democrática entre Estado e Sociedade Civi l ;  
VI 1 - partici pação popular e controle social, por meio de organizações representativas, 

na formulação das políticas e no controle das ações em todos os n íveis; 

CAPÍTULO I II 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 
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REDAÇÃO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Seção 1 
DA GESTÃO 

Art. 5°. A gestão das ações na área de Assistência Social é organizada sob a forma de 
sistema descentral izado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 8 .  742, de 7 de dezembro de 1 993, cujas nonnas gerais e 
coordenação são de com petência da U nião. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselho� de Assistênc ia Social e pelas entidades e organizações de Assistência Social abrangida pela 
Lei Federa l n" 8 .742, de 1 993 . 

Art. 6º. O Município de Ball'a do Garças atuará de forma articulada com as esferas 
federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito territorial . 

Art. 7º. O órgão gestor da pol ítica de Assistência Social no Munic ípio Barra do 
Garças/MT é a Secretaria M unicipal de Assistência Social .  

Seção II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 8º. O Sistema Ún ico de Assistência Social (SUAS) no âmbito do Munic ípio de 
Barra do Garças, organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

[ - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios da 
Assistência Social que visam prevenir situações de vulnerabil idade e risco social, por meio de aquisições 
e do desenvolv imento de potencial idades e do fortalecimento de v ínculos fami l iares e comun itários; 

1 1  - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que têm por 
objetivo c1..mtribuir para a reconstrução de víncu los famil iares e comun itários, a defesa de direito, o 
fortaleci 1  ento das potencialidades e aquisições e a proteção de famíl ias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de v iolação de direitos . 

Art. 9º. A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem preju ízo de 
outros que v ierem a ser instituídos: 

Ido as: 

1 - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF;  
I I  - Serviço de Conv ivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
I I I  - Serviço de Proteção Social Básica no Dom icíl io para Pessoas com Deficiência e 

I V  - Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante. 
§ 1º. O PAIF deve ser ofertado exc lusivamente no Centro de Referênc ia de Assistência 

Soc ial  - CRAS. 
§2º. Os serv iços socioassistencia is  de Proteção Social Básica poderão ser executados 

pela Equipe Volante do mun icíp io . 
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REDAÇÃO 

Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassi�tt:nciais, nos tennos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem preju ízo de 
outros que v ierem a ser instituídos: 

PAEFI ; 

1 - proteção social especial de média complexidade: 
a) Serv iço de Proteção e Atendimento Especial izado a Famíl ias e indivíduos -

b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
e) Serv iço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de L iberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, [dosas e 

suas famíl ias; 
e) Serv iço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

I I  - proteção social especial de alta complexidade: 
a) Serv iço de Acolhimento Institucional; 
b) Serv iço de Acolhimento em Repúbl ica; 
e) Serv iço de Acolhimento em famíl ia Acolhedora; 
d) Serv iço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 
e) 

Parágrafo ú nico. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência 
Especial izado de Assistência Social - CREAS. 

Art. 1 1 .  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, d iretamente pelos entes públ icos ou pelas entidades ou 
organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, 
programa ou projeto socioassistencial .  

§1 º. Considera-se por rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 
programas, projetos e benefícios de Assistência Social mediante a articulação entre todas as unidades 
do SUAS. 

§2º. A v incu lação ao SUAS consiste no reconhecimento, por parte do órgão gestor, de 
que a entidade ou organização de Assistência Social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12. As un idades públ icas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a 
estrutura adm inistrativa do Município de Barra do Garças/MT, quais sejam :  

1 - C RAS;  
1 1 - CREAS; 
I I I  - U nidades de Alta Complexidade e proteção social; 
IV - Cadastro Ú nico. 

Parágrafo único. As instalações das unidades públ icas estatais devem ser compatíveis 
com os serviços nelas ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente nos 
Centros de Referência de Assistência Social - C RAS e no Centro de Referência Especializado de 
Assistên ' ia Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de Assistência Social, 
em caráter complementar, quando houverem.  
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§ 1 º. O CRAS é a un idade públ ica municipal, de base territorial, local izado em áreas 
que possuem maiores índices de vulnerabi l idade e risco social, destinado à articulação e execução de 
serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias alocadas em seu 
território de abrangência .  

§ 2º.  O C REAS é a unidade públ ica de abrangência municipal ou regional, destinada à 
prestação de serv iços a indiv íduos e fam íl ias que encontram-se em situação de risco pessoal ou social, 
por v iolação de dire itos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência 
Social . 

§ 3º. O C RAS e o CREAS são un idades públ icas estatais instituídas no âmbito do SUAS, 
que possuem interfa.ce com as demais pol íticas públ icas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas. projetos e benefícios da Assistência Social .  

Art. 14. A implantação das unidades C RAS e C REAS devem observar as d iretrizes da: 
l - territorialização - oferta diversificada de serviços com áreas de abrangência 

definidas à partir da base lógica de proxim idade do cotidiano de v ida dos c idadãos; respeitando as 
identidades dos territórios locais e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias 
percorridas e fluxo de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e 
protetivo das ações em todo o m unicípio, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios 
de maior vulnerabi l idade e risco social . 

l 1  - universalização - a fim de que as proteções sociais de natureza básica e espec ial 
sejam asseguradas na total idade dos territórios do m unic ípio e com capacidade de atendimento 
compatível com o volume de necessidades da população deste; 

I I I  - regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que 
envolvam munic ípios circunvizinhos e o governo estadual, v isando assegurar a prestação de serviços 
socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede 
regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 

Art. 1 5. As ofertas socioassistenciais nas unidades públ icas pressupõem a constituição 
de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269, de 1 3  de dezembro de 2006; nº 1 7, de 20 de 
junho de 20 1 1 ;  e nº 9, de 25 de abril de 20 1 4, do CNAS. 

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância 
Soc ioassistencial são fundamentais para a defin ição da forma de oferta da proteção social básica e 
especial .  

Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observadas as normas gerais: 
l - acolh ida; 
I I  - renda; 
I I I - convívio ou vivência famil iar, comunitária e social: 
IV - desenvolvimento de autonom ia; 
V - apoio e auxí l io. 

Seção III 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17. Compete ao M un icípio de Barra do Garças/MT, por meio da Secretaria 
Munic ipal de Assistência Social :  

l - destinar recursos financeiros para o custeio dos benefíc ios eventuais de que trata o 
art. 22 da Lei Federal nº 8 .742/93 , mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal e 
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Assistên ia Social (CMAS); 
II  - efetuar o pagamento do auxíl io-natal idade e do auxí l io-funeral; 

REDAÇÃO 

I I I  - executar os projetos de enrrentamento da pobreza, incluindo a realização de 
parcerias com organizações da Sociedade C iv i l ,  quando couberem ; 

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23 da Lei Federal nº 8. 742/93 

e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
VI - implantar a v igi lância socioassistencial no âmbito municipal e fornecer todos os 

subsíd ios necessários à execução de suas ati vidades, visando ao planejamento e a oferta qualificada de 
serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 

VII  - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e aval iação, 
com o fulcro de promover o aprimoramento, qua l i ficação e integração contínuas dos serv iços da rede 
socioassi:-.tencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e o Plano de Assistência Social; 

VJ li - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal 
de Assistênc i a  Social, em consonância com a Pol ítica Nacional de Assistência Social, com a Política 
Estadual de de Assistência Social e as del iberações de competência do Conselho Mun icipal de 
Assistência Assistência Social (CMAS), observando as deliberações das conferências em nível nacional, 
estadual e municipal; 

IX - regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e 
benefícios eventuais de Assistência Social, em âmbito local; 

XI - cofinanciar, em conj unto às esferas federal e estadual, a Pol ítica Nacional de 
Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
do SU AS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito de atuação. 

XII  - realizar o monitoramento e a avaliação da pol ítica de Assistência Social em seu 
âmbito de atuação. 

X I I I  - rea l izar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - B PC, garantindo 
aos seus beneficiários e famíl ias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 

XIV - realizar, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
as conferências de Assistênc ia Social; 

XV - gerir, de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de 
renda de sua competência; 

XVI - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
XVIJ - gerir, em âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal e o Programa Bolsa Famíl ia, nos termos do § 1 º do art. 8° da Lei nº 1 0 . 836/04; 
xvm - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 

vu lnerabi lidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 
XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, 

articulando as ofertas; 
X X  - organizar e coordenar o SUAS, em seu âmbito de atuação, observando as 

deli berações e pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a pol ítica de 
Assistência Social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União. 

XXI - elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município 
assegurando recursos do tesouro munic ipal; 

XXII - elaborar e submeter ao Conselho M unicipal de Assistência Social (CMAS), 
anualmente. a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

XXI I I  - elaborar e cumprir o plano de prov idências, no caso de pendências e 
irregu laridades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na C IB ;  
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XXIV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o 
em âmbito nnmicipal ; 

XXV - elaborar e executar a pol ítica de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH 

- SUAS: 
X.XVI - elaborar e executar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das 

responsabil idades e de seu respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qual ificação 
dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do 
SUAS; 

XXVII  - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pe lo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

XXV I I I  - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, 
observando os indicadores de monitoramento e aval iação pactuados; 

XXIX - al imentar e manter atualizados o Censo SUAS e o Sistema de Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social - SCNEAS, dos quais trata o inciso XI,  do art. 1 9, da Lei 
Federal n. 8 . 742/93 e implantar o conjunto de apl icativos do Sistema de l nfonnação do Sistema Único 
de Assistência Soc ial - Rede SUAS e os implementados em âmbito estadual; 

XXX - garantir a integral idade da proteção socioassistencial à população, primando-se 
pela quali ficação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabi l idade de forma comparti lhada entre 
a Un ião, Estado e o município;  

XXXI - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e 
organizações, usuários e conselheiros de Assistência Social, além de desenvolver, participar e apoiar a 
real izaçã de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à pol ítica de Assistência Social, em especial 
para fundamentar a anál ise de situações de vulnerabi l idade e risco dos territórios e o equacionamento 
da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

X.XX I I  - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de 
Assistência Social, conforme preconiza a LOAS; 

xxxm - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos 
serviços socioassistenciais, com respeito às d iversidades em todas as suas formas; 

XXXIV - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e aval iação, observado a suas competências. 

XXXV - implementar os protocolos pactuados na CIT; 
XXXVl - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 
XXXVI I - promover a integração da pol ítica municipal de Assistência Social com 

outros sistemas públ icos que fazem interface com o SUAS; 
XXXVII I - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas 

públicas e ao Sistema de Garantia de Direitos e Justiça; 
XXXIX - promover e incentivar a participação da sociedade, especialmente dos 

usuários. na elaboração da pol ítica de Assistência Social; 
XL - assum ir as atribuições, no que lhe couber, no processo de munic ipal ização dos 

serviços de proteção social básica; 
XLI - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamentais que 

v iabil izem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na 
gestão e o cofinanciamento, a serem pactuadas na C IB ;  

XLl l  - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 
gestão municipal; 

XLI 1 1  - zelar pe la execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e 
pelos estados ao M unicípio, inclusive no que tange a prestação de contas, real izada anualmente; 
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XLIV - assessorar as entidades e organizações de Assistência Social visando a 
adequação de seus serviços, programas, projetos e benefíc ios socioassistenc iais às normas do SUAS, 
além de viabil izar estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede 
soc ioassistencial , cm âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
ofertado pelas entidades e organ izações de Assistência Social, em concordância às normativas federais. 

XLV - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre o município e as entidades 
e organizações de Assistência Social e promover avaliação das prestações de contas das referidas; 

XL VI - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de Assistência Social ofertados pelas entidades e organizações v inculadas ao 
SUAS, confonne §3º do art. 6° B da Lei Federal nº 8 .742/93, e sua regulamentação em âmbito federal; 

XL VII - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento defin idos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para a 
qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 

XLVI I J  - encam inhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os 
relatórios anuais de atividades e de execução fisiccrfinanceira, a título de prestação de contas; 

XLIX - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
L - estimular a mobi lização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para 

a participação nas instâncias de controle social da pol ítica de Assistência Social; 
LI - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da pol ítica de 

Assistênc ia Social ;  
L I !  - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públ icos destinados à Assistência 

Soc ial ; 
L i l i  - submeter, anualmente, de forma anal ítica, os relatórios de execução orçamentária 

e financeira do Fundo Munic ipal de Assistência Social à apreciação do CMAS; 

Seção IV 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL 

Art. 1 8. O Plano Munic ipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 
estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de Assistência Social 
no âmbito cio Município de Barra do Garças/MT. 

§ 1 º. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) 
anos, coinc idindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

1 - diagnóstico socioterritorial; 
n - objetivos gerais e específicos; 
I l i  - diretrizes e prioridades deliberadas; 
IV - ações estratégicas para sua implementação; 
V - metas estabelecidas; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VI I - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
V l ll - mecanismos e fontes de financiamento; 
IX - indicadores de mon itoramento e avaliação; 
X - cronograma de execução. 

§ 2º. O Plano Municipa l de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo 
anterior, deverá observar: 

1 - as del iberações das conferências de Assistência Social; 
I I  - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
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aprimoramento do SUAS; 
I I l  - ações articu ladas e intersetoriais; 
IV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 

CAPÍTULO IV 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

Seção I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 1 9. Denota-se instituído o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do 
Munic ípio de Barra do Garças/MT, que consiste em um órgão superior de del iberação colegiada, de 
caráter permanente e composição paritária entre o governo e a Sociedade Civi l ,  vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social desta urbe, cujos membros, nomeados pelo Executivo mun ic ipal, 
possuem mandato de 2 (dois) anos, perm itida uma única recondução, por igual período. 

§ 1º. O CMAS é composto por 1 0  (dez) membros titulares e respectivos suplentes, em 
caráter paritário, entre órgãos públicos e Sociedade C ivi l  organizada, ind icados de acordo com os 
critérios seguintes: 

1 - 1 O representantes governamentais; 
I I  - 1 O representantes da Sociedade Civi l ,  observadas as Resoluções do Conselho 

Nacional de Assistência Social, dentre representantes das entidades e organizações de Assistência Social 
e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio, sob fiscal ização do Min istério Público. 

§ 2º. Consideram-se, para fins de representação no Conselho Municipal, o segmento: 

1 - de organizações e entidades de Assistência Social: aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
por esta Lei , bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 20. O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por representantes 
do Poder Público Munic ipal, titulares e respectivos suplentes, e por representantes da Sociedade Civi l  
vinculados à Assistência Social, sendo: 

1 - Governamental: 
a) 02 (dois) Representantes da Secretaria M unicipal de Assistência Social; 
b) 02 (dois) Representantes da Secretaria M unicipal de Saúde; 
c) 02 (dois) Representantes da Secretaria M unicipal de Educação; 
d)  02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças; 
e) 02 (dois) Representantes do Gabinete do Prefeito Municipal. 

I I  - Não Governamental :  

t i  tu lares; 

suplentes. 

a) 05 (cinco) Representantes de entidades socioassistenciais como 

b) 05 (c inco) Representantes de entidades socioassistenciais como 

§ 1 º . Os Representantes do Poder Públ ico Munic ipal serão indicados e nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo, dentre os quais detenham efetivo poder de representação e decisão no âmbito 

b d 
(66) 3

1
40

b
1 -248

tb
4 / 080

/
0 

_
642 68 1 ]  

�--
arra ogarcas.mt. eg. r - .com camara barra do garças 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
cam a ra@barradogarcas.mt.leg.br/ redacao@barradogarcas.mt.leg.br 



B \HR\  ])() e ;  \ llC.\S 

da Administração Pública. 

Estado de Mato G rosso 
Câmara M u n icipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

§ 2º. Os Conselheiros, representates da Sociedade Civ i l  e entidades não 
governamentais, assim  como de representação do Poder Públ ico, serão nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal e empossados pelo Titu lar da Pasta da Pol ítica de Assistência Social em prazo 
adequado e suficiente para não existir descontinuidade em sua representação. 

§ 3°. O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período. 

§ 4º. Deve-se oberservar, ao término de cada mandato de 02 (dois) anos do Conselho, 
a al ternância entre a representação do governo e da Sociedade Civi l ,  no exercício da função de presidente 
e vice-presidente. 

§ 5º. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 
discipl inada em ato do Poder Executivo. 

§ 6° . No caso dos Conselheiros, representates da Sociedade Civi l ,  cada titular terá seu 
suplente oriundo da mesma entidade ou categoria representativa. 

§ 7°. Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade. 

§ 8°. Somente será admitida a participação no C MAS de entidades juridicamente 
constituídas e em regular funcionamento. 

§ 9° . O CMAS terá no FMAS uma rúbrica orçamentária própria, para custeio da sua 
manutenção e funcionamento permanente, que comportará, inclusive, o adimplemento de despesas 
referentes à passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da Sociedade Civi l ,  
quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Art. 2 1 .  O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, em caráter 
extraordinário, sempre que necessário; suas reuniões devem ser abertas ao públ ico, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e func ionarão de acordo com o Regimento I nterno. 

Parágrafo único. O Regimento I nterno definirá o quórum mm1mo para o caráter 
deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

Art. 22. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse públ ico e relevante 
valor social e não será remunerada, ao passo que a Sociedade Civi l  ou o Poder Públ ico poderão, a 
qualquer tempo, realizar a substituição de seus respectivos representantes, mediante comunicação 
fonnal, por escrito, d irigida à presidência do CMAS. 

Art. 23. O controle social do SUAS no Mun icípio efetiva-se por intermédio do 
Conselho Munic ipal de Ass istência Social (CMAS) e das Conferências Municipais de Assistência 
Social, além de outros fóruns de discussão da Sociedade Civi l .  

Art. 24. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além das 
responsabi l idades previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, na Norma Operacional Básica -
NOB-SUAS e em Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social : 
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I I  - convocar as Conferências Munic ipais de Assistência Social e acompanhar a 
execução de suas del iberações; 

I I l  - aprovar a Política M un ic ipal de Assistência Social, em consonância com as 
diretrizes das conferências de Assistência Social ; 

IV - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
Ass istência Social; 

V - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
VI - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e munic ipais do Pacto 

de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 
VII - acom panhar, avaliar e fiscal izar a gestão do Programa Bolsa Famíl ia-PBF; 
V I I I - nmmatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 

privada no campo da Assistência Social de âmbito local; 
lX - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos 
recursos de cofinanciamento e a prestação de contas; 

X - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Soc ial, acerca das unidades públ icas e privadas da Assistência Social, nos sistemas nacionais e estaduais 
de coleta de dados e informações sobre o sistema M unicipal de Assistência Social; 

XJ  - al imentar os sistemas Nacionais e Estaduais de coleta de dados e informações 
sobre o Conselho Municipal de Assistência Social; 

XII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
XI I I  - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e 

no controle da implementação; 
XIV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu 

âmbito de competência; 
XV - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 
XVI - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Soc ial a ser 

encam inhada pela Secretaria Munic ipal de Assistência Social, em consonância com a Política Municipal 
de Assistência Social e com as diretrizes das Conferências; 

XVII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 

XVII I  - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada 
do Programa Bolsa Famí lia-IG D-PBF, e do Índ ice de Gestão Descentral izada do S istema Único de 
Assistência Social -IGD-SUAS; 

XIX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS 
destinados às ativ idades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XX - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à Assistência Social, bem como do planejamento e da 
aplicação dos recursos destinados às ações de Assistência Social, tanto dos recursos próprios quanto dos 
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 

XXI - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 
soe ioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XXII  -- orientar e fiscal izar o FMAS; 
XXI I I  - divu lgar, no Diário Oficial M unic ipal, ou em outro meio de comunicação, todas 

as suas decisões em forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária 
e financeira do FMAS e os respectivos pareceres em itidos; 

XX1V - receber, apurar e dar o dev ido prosseguimento a denúncias recebidas; 
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XXV - estabelecer articulação pennanente com os demais conselhos de pol íticas 

públicas setoriais e conselhos de direitos. 
XXVI - realizar a inscrição das entidades e organ izações de Assistência Social; 
XXVI 1 - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de Assistência Social 

no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 
XXV I l l  - fiscalizar as entidades e organizações de Assistência Social; 
XXIX - emitir resolução quanto às suas deliberações; 
XXX - registrar em ata as reuniões; 
XXXI - institu ir com issões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 
XXXI I - aval iar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos 

repassados ao M un ic ípio; 

Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas 
atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas 
ativ idades. 

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do 
orçamento da gestão da Assistência Social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho. 

Seção II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social consiste na instância máxima 
de debate, fonnulação e aval iação da pol ítica públ ica de Assistência Social e definição de diretrizes para 
o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo (Poder Público) e da 
Sociedade Civ i l .  

Art. 27.  A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as  seguintes 
diretrizes: 

1 - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 
prazos, responsáveis, fonte de recursos e a comissão organizadora; 

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inc lusive da acessibil idade aos 
indiv íduos portadores de deficiência; 

I I I  - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da Sociedade C iv i l ;  

I V  - publicidade de seus resu ltados; 
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas del iberações; 
Vl - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência Social .  

Art. 28. A Conferência Mun icipal de Assistência Social será convocada ordinariamente 
no intercurso de cada 04 (quatro) anos, pelo Conselho Municipal de Assistência Social e, em caráter 
extraordinário, a cada 2 (dois) anos, confonne deliberação da maioria dos membros do Conselho. 

Art. 29. É condição fundamental para v iabi l izar o exerc ício do controle social e garantir 
os d ireitos socioassistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e 
Conferência Mun icipal de Assistência Social .  

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de d ireito e público da pol ítica de Assistência 
Social e os representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas 
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fomrns de participação, nas q uais esteja  caracterizado o seu protagonismo direto, enquanto usuário. 

Art. 30. O estím ulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulações 
fonn uladas junto aos movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços, tais 
como:  fórum de debate, aud iência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, 
programas. projetos e benefícios socioassistenciais. 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, 
o planej amento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras 
de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou locais. 

Seção III 
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS 

DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS 

Art. 3 1 .  O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB  e 
Tripartite - C IT, que consistem em instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de 
gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito Estadual e Nacional, pelo Colegiado 
Estadual de Gestores Munic ipais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de 
Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS. 

§ 1º.  O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam a Secretaria Munic ipal de Assistência Social, declarados de uti l idade públ ica e de relevante 
função soc ial, onerando o m unic ípio quanto a sua associação a fim de garanti r  os direitos e deveres de 
associado. 

§ 2°. O COEGEMAS poderá assum ir outras denominações, a depender das 
especificidades desta região. 

CAPÍTULO V 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, SERVIÇOS, PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA E 
VULNERABILIDADE SOCIAL 

Seção 1 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 32. Coadunam-se como benefícios eventuais as provisões suplementares e 
provisonas prestadas aos indivíduos e às fam íl ias em v irtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabil idade temporária e calam idade pública, na fonna prevista na Lei Federal nº 8 .742/93. 

Parágrafo único. Não se incluem na modal idade de benefícios eventuais da Assistência 
Soc ial as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, 
da educação, da i ntegração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públ icas setoriais .  

Art. 33. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 
devendo sua prestação observar a: 
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beneficiários; 

I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
I I  - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 

I I I  - garantia de qual idade e prontidão na concessão dos benefícios; 
IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fru ição dos 

benefícios eventuais; 
V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
V I I  - integração da oferta com os serviços socioassistenciais; 

Art. 34. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, quando 
prevista, bens de consumo ou prestação de serviços. 

Art. 35. O púb l ico-alvo para o acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado 
pelo M unic ípio, a partir de estudos da realidade social e d iagnóstico elaborado com uso de informações 
dispon ibi l izadas pela Vigi lânc ia Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento das ofertas. 

Seção II 
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 36. Os benefíc ios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabi l idade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos 
a que estão sujeitos os indiv íduos e fam íl ias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefíc ios eventuais devem 
ser estabe lec idos por meio de Resolução do Conselho Munic ipal de Assistência Social, conforme prevê 
o ait. 22. � 1 °, da Lei Federal nº 8 .742/93 . 

Seção III 
DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

Art. 37. O Benefício prestado em virtude de nascimento v isa m1mm1zar as 
vulnerabil idades causadas por situação de nascimento ocorrido em famíl ias vulneráveis (carentes), cuja 
renda per capita seja  inferior ou igual a 1/,i (um quarto) do salário m ínimo vigente, ao passo que este 
deverá ser concedido: 

I - à genitora que comprove residir no Município há pelo menos 0 1  (um) ano; 
I I  - à famíl ia do nascituro, caso a mãe esteja impossibil itada de requerer o benefício ou 

na h ipótese de falecimento desta, observados os requisitos do inciso 1 ;  

finalidades: 

m - à gen itora atendida ou acolh ida em unidade de referência do SUAS; 

Art. 38. O referido benefício será concedido com o fito de atender às seguintes 

1 - atenções necessárias ao nascituro; 
I I  - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 
I I I  - apoio à fam ília no caso de morte da mãe; 
IV - outras s ituações identi ficadas como vulnerab i l idade; 
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§ 1 º .  O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas fonnas 

de pecu11 1a, no valor de Y2 salário m ínimo v igente ou bens de consumo, ou em ambas as fonnas, 

conforme a necessidade do requerente, após estudo sócio-econômico com parecer favorável à concessão 

e disponib i l idade da adm inistração públ ica; 

§ 2º. O referido benefício deve ser requerido em até 09 (nove) dias aspós o nascimento 
e devendo ser pago até 1 5  (quinze) dias úte is após o requerimento. 

§ 3º. Na h ipótese de concessão de benefício na modalidade de bens de consumo, o 
beneficiário receberá um kit contendo materiais básicos de uso para o recém-nascido. 

§ 4º. O kit retromencionado deverá conter o enxoval básico do recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário, utensí l ios de h igiene, observando-se a qual idade que garanta a dignidade 
e o respeito à famí l ia beneficiária. 

Seção IV 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 39. O benefíc io prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo 
de reduzir vulnerabi l idades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as 
necessidades urgentes da fam ília para enfrentar vulnerabi l idades advindas do falecimento. 

Parágrafo único. O beneficio eventual por morte poderá ser concedido confonne a 
necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a famíl ia. 

Art. 40. Tal benefício obedecerá o d isposto no art. 6º da Lei Municipal nº 2 .45 1 /02, que 
d iscipl ina o serviço funerário no município de Barra do Garças/MT. 

Art. 41. As empresas funerárias instaladas no município prestarão, obrigatoriamente, o 
serviço funerário gratuito às pessoas indigentes, com o fornecimento de caixão, serviço de registro de 
óbito. fornecimento de velas, remoção do corpo dentro do município e taxa de uso do velório municipal. 

Parágrafo único. Ficará a cargo da empresa que estiver na escala de atendimento o 
cumprimento do artigo retromencionado, respeitando-se, para este fim,  o plantão diário .  

Seção V 
DA VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 

Art. 42. O benefíc io prestado em v irtude de vulnerabi l idade temporária será destinado 
à fam íl ia ou ao indiv íduo visando minim izar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de 
contingênc ias sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o 
forta lecimento dos víncu los fam il iares e a inserção comunitária. 

Art. 43. A situação de vu lnerabil idade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e fami l iar, assim entendidos: 

1 - riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
I I  - perdas: privação de bens e de segurança material; 
UI - danos: agravos sociais e ofensa. 
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I I  - necessidade de mobil idade intraurbana para garantia de acesso aos serv iços e 

benefícios socioass istenciais; 
I I I  - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a 

conv ivência fami l iar e comun itária: 
I V  - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito fami liar 

ou ofensa à integridade física do indivíduo; 
V - perda c ircunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos fam i l iares e comun itários; 
VI - processo de reintegração famil iar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência 

ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famíl ias que se 
encontram em cumprimento de medida protetiva; 

V I I  - ausência ou l im itação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 
próprios da famíl ia para prover as necessidades al imentares de seus membros; 

Art. 44. O alcance do benefício eventual, na forma do inciso I l i  do parágrafo único, 
retromencionado, será concedido na modalidade de benefíc io de acesso a passagens para o transporte 
intermunicipal e interestadual, rodoviário, sendo este d isponibi l izado à indiv íduos ou famíl ias em 
s ituação de rua, cuja renda per capita seja inferior ou igual a Y-i (um quarto) do salário m ín imo vigente. 

Art. 45. O referido benefício será concedido nas seguintes h ipóteses: 

I - para retorno de indivíduo e/ou famí lia, em situação de trânsito temporário no 
m unic ípio de Barra do Garças/MT, ao m unic ípio de origem; 

II - para o afastamento de indivíduo ao m unicípio de origem, em decorrência de situação 
de v iolação de direitos; 

I I I  - para indivíduo e/ou famíl ia, em situação de vulnerabi l idade social, que necessite, 
por ocorrência de desem prego, retornar à c idade mais próxima ao seu destino; 

IV - para atender situações de m igração, confonne interesse dos próprios m igrantes e 
di sponibi l idade da Secretaria Municipal de Assistência Social .  

§ 1 º. O benefício será concedido, havendo o cumprimento dos requisitos de concessão 
retromencionados, na forma de passagem rodoviária terrestre intermunicipal ou interestadual, uma vez 
que haja disponibil idade de concessão para o destino escolhido, pela plani lha da Secretaria Municipal 
de Assistênc ia Socia l .  

§ 2º .  A referida concessão se dará após estudo sócio-econôm ico com parecer favorável 
à concessão e disponibil idade da administração públ ica; 

§ 3º. O benefício eventual de transporte intermunicipal/interestadual é l im itado a duas 
ocorrênc ias durante o período de 1 2  (doze) meses, por usuário. 

Seção VI 
DO AUXÍLIO-ALIMENT AÇ.\O 

Art. 46. Em cumprimento ao inc iso V I I  do Parágrafo unico do artigo 43, 
retromencionado, o a lcance do beneficio eventual, na forma de alimentação, será concedido na 
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modal idade de Cesta-Al imentação contendo, além de itens básicos de uso, leite em pó integral, em 
caráter de emergência, às famíl ias em situação de vulnerabil idade soc ial e econômica, residentes no 
m unicípio de Barra do Garças/MT, obedecendo-se os seguintes critérios: 

1 - pessoa idosa, ac ima de 60 anos, sem quaisquer fontes de renda; 
II - Responsável sem condição laboral, com criança e/ou adolescente em sua 

tutela/composição fami l iar; 
I I I  - famí l ias com renda per capita correspondente a 114 (um quarto) do salário m ínimo 

vigente; 
IV - famí l ias com renda de até O 1 (um) salário m ínimo vigente, que residam em imóvel 

locado. 

§ 1 º. Os indivíduos e seus respectivos conjuntos fam il iares, que receberem o benefício 
eventual de que trata o caput, ressalvadas as condições dos incisos I e I I ,  serão encaminhados a 
programas que promovam o desenvolvimento pessoal e profissional, com vistas à inclusão no âmbito 
do trabalho. como subsídio à superação da s ituação de vulnerabil idade. 

§ 2º. A recusa à participação nos programas, a negativa de acompanhamento da famí l ia 
pela equipe de referência do C RAS ou CREAS, a ausência reiterada ou o abandono das atividades 
propostas para o atendimento socioassistencial acarretará a suspensão da concessão do beneficio, que 
só será restabelec ido mediante avaliação indiv idual izada do caso, por profissional habi l itado do SUAS. 

§ 3° .  Esta modal idade de benefício eventual não poderá ser concedida às famíl ias em 
caráter contínuo, ficando l im itada a um período máximo de 6 (seis) meses consecutivos. A necessidade 
de prorrogação do prazo referido deverá ser devidamente justi ficada por relatório técnico de Assistente 
Social que componha o quadro profissional da Secretaria Municipal de Assistência Social .  

Seção VII 
DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E 

O PROGRAMA BOLSA ALUGUEL SOCIAL 

Art. 47. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade públ ica 
constituem-se provisão suplementar e provisória de Assistência Social para garantir meios necessários 
à sobrevivência da famíl ia e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da 
autonom ia famil iar e pessoal .  

Art. 48. As situações de calam idade públ ica e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais. decorrentes de baixas ou altas temperaturas, áreas de risco, desabamentos, tempestades, 
enchentes, secas, inversão térmica, incêndios, epidem ias, os quais causem sérios danos à comunidade 
afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou 
decon-entes de caso fortuito. 

Art. 49. O benefício será concedido na forma de pagamento de aluguel temporário, na 
tentativa de m inim izar-se os riscos e danos, oferecendo segurança para os membros do núcleo fami l iar 
que estejam em situação de vulnerabi l idade econômica e social, residentes no município de Ban-a do 
Garças/MT, comprovadamente, há pelo menos 0 1  (um) ano, cuja renda per capita seja inferior ou igual 
a \lí (meio) salário m ín i mo vigente . 

Parágrafo único. A concessão do auxíl io que trata o caput deste artigo será realizada 
após e laboração de Laudo Técnico do Corpo de Bombeiros e/ou Defesa Civi l  e parecer de assistente 
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social, comprovando-se o risco im inente. Este será concedido pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, em caso de comprovação da necessidade real de prorogação. 

Art. 50. O benefício eventual que trata esta seção seguirá, em todos os efeitos, a 
regulamentação arguida no Decreto nº 4 .347/20, que regulamenta o Progama Bolsa A luguel Social no 
munic ípio de Barra do Garças/MT.  

Seção VIII 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA 

DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 5 1 .  As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas 
por meio de dotação orçamentária do Fundo Mun icipal de Assistência Social .  

Parágrafo único. As despesas com Beneficias Eventuais devem ser previstas 
anualmente na Lei Orçamentária Anual do Munic ípio - LOA. 

Seção IX 
DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

Art. 52. Compreende-se por serviços socioassi stenciais as atividades continuadas que 
v isem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 
os objetiv os, princíp ios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8 .742/93, e na Tipificação Nacional 
dos Serv iços Socioassistenc iais. 

Seção X 
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 53. Os programas de Assistência Social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência defin idos para qualificar, incentivar e 
melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 1º. Os programas serão defin idos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidas a Lei Federal nº 8 .742/93,  e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a 
inserção profissional e social . 

§ 2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal 
nº 8 . 742/93 . 

Seção XI 
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 54. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-soc ial à grupos populares, buscando subsidiar, em caráter técnico e financeiro, 
in ic iativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições 
gerais de subsistência, elevação do padrão da qual idade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social .  

Seção XII 
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DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 55. São entidades ou organizações de Assistência Social aquelas sem fins 
lucrativos que, i so lada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei Federal nº 8 . 742/93, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 56. As entidades e organizações de Assistência Social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser insc ritos no Conselho Municipal de Assistência 
Soc ial para que obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Pol ítica Nacional de Assistência 
Soc ial, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Soc ial . 

Art. 57. Const ituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 

1 - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 

ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 
I II - garantir a gratuidade e a universal idade em todos os serviços, programas, projetos 

e benefíc ios socioassistenciais; 
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cum primento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
soe ioassistenciais. 

Art. 58. As entidades e organizações de Assistência Social, no ato da inscrição, 
demonstrarão: 

1 - ser pessoa jurídica de d ireito privado, devidamente constituída; 
TI - apl icar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 

nacional e na manutenção e no desenvolv imento de seus objetivos institucionais; 
I II - elaborar Plano de Ação Anual; 

executado. 

ofício; 

IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 
a) final idades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 
1 - análise documental ; 
li - v isita técnica, quando necessária, para subsid iar a análise do processo; 
III - elaboração do parecer da Comissão; 
IV - pauta, d iscussão e del iberação sobre os processos em reunião plenária; 
V - publ icação da decisão p lenária; 
VI - em i ssão do comprovante; 
VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por intermédio de 
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DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 59. O financiamento da Pol ítica Municipal de Assistência Social é previsto e 
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. O orçamento da Assistência Social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo M unicipal de Assistência Social serem 
voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e v iabi l ização dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais. 

Art. 60. Caberá ao órgão gestor da Assistência Social, responsável pela uti l ização dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social, o controle e o acompanhamento dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de 
controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar infonnações referentes à 
aplicação dos recursos ori undos do seu fundo de Assistência Soc ial, para fins de anál ise e 
acompanhamento de sua boa e regular uti l ização. 

Seção I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 6 1 .  F ica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo públ ico 
de gestão orçamentária, financei ra e contábi l ,  com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a 
gestão, serviços, programas, projetos e benefíc ios socioassistenciais. 

Art. 62. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

1 - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência 
Social; 

I I  - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 

I l i  - doações, auxíl ios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e 
nacionais, Governamentais e não-governamentais; 

IV - - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;  
V - parcelas provenientes de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 

financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o 
Fundo Mun icipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor. 

Vl - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII  - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
V I I I  - outra� receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§ 1 º. A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Adm inistração Públ ica 
M unicipal ,  responsável pela Assistência Social, será automaticamente transferida para a conta do Fundo 
Municipal de Assistência Social, tão logo sejam real izadas as receitas correspondentes. 

(66) 3401 -2484 / 0800 642 681 ] 

� 
barradogarcas.mt. leg.br - tb.com/câmara barra do garças 

Rua Mato Grosso, 0 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 

cam ara@barradogarcas.m t.Ieg.br/ redacao@barradogarcas.mt.leg.br 



• 

Estado de Mato G rosso 

B \ H lt \  DO < ;  \ H( \S 

Câmara M unicipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 
§ 2°. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras 

oficiais, em conta especial sobre a denominação - F undo M unicipal de Assistência Social - FMAS. 

§ 3º. As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social . 

Art. 63. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscal ização do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
integrará o orçamento da Secretaria M unicipal de Assistência Social .  

Art. 64. Os recursos do Fundo Mun ic ipal de Assistência Social - FMAS, serão 
apl icados em : 

l - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serv iços de Assistência 
Soc ial desenvolv idos pela Secretaria Mun ic ipal de Assistência Social ou por órgãos conveniados; 

rI - em parcerias entre o Poder Público e entidades ou organizações de Assistência 
Soc ial para a execução de serv iços, programas e projetos socioassistenciais específicos; 

III - aqu isição de material pennanente e de consumo, além de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

IV  - construção, refonna, ampl iação, aquisição ou locação de imóvei s  para prestação 
de serv iços de Assistência Social;  

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
admin istraç�ão e controle das ações de Assistência Social ; 

VI - pagamento de benefíc ios eventuais, conforme o disposto no inc iso r do art. 1 5  da 
Lei Federal nº 8 .742/93 ; 

Vlf - adimplemento de profissionais que integrarem as equipes de referência, 
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo M inistério 
da C idadania e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

Art. 65. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, 
dev idamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Conselho M unicipal de Ass istência Social, observando o disposto nesta Lei . 

Art. 65-A - Durante a execução desta lei, o Poder Executivo Municipal deverá observar 
as vedações contidas na Lei Federal nº 9 .504/ 1 997 e demais normas de caráter eleitoral (Legislação 
Ele itoral ) .  (I11cluído pela Emenda Aditiva nº 027, de 10 de maio de 2024). 

Art. 66. Esta lei entra em vigor na data da sua publ icação. 

Art. 67. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3 .804, de 
28 de dezembro de 20 1 6 . (Redação atribuída pela Emenda Modificativo nº 001, de 20 de maio de 
2024). 
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